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IDENTIFICAÇÃO UNIDADE MANTENEDORA 
 

Unidade Mantenedora/Razão Social: Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Bom –       APAE 

CNPJ: 00.532.169/0001-92 

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, nº 961. Telefone/Fax: (43) 3468-1411 

Cidade: 
 

Rio Bom 

UF: 
 
PR 

CEP: 
 
86.830-000 

E-mail Institucional: 
 
riobom@apaepr.org.br 
 

Nome do Representante Legal: Emerson Ribeiro Romero 

CPF: 035.037.829-07 Data de Nascimento: 
08/01/1983 

RG: 8.513.866-9 
SSP-PR 

Cargo: Presidente E-mail do responsável: 
 
riobom@apaepr.org.br 
 

Endereço completo 
 
Av. Rio Grande do Sul, nº 961. 

CEP 
 
86.830000 

Telefone - Responsável: 
(43) 3468-1411. 

 

HISTÓRICO 
 

Esta entidade nasceu da necessidade de atendimento às pessoas com 

deficiência, pertencentes a esta comunidade que a princípio, quando eram 

avaliadas, deveriam receber atendimento em APAE de uma cidade vizinha. 

Sendo assim, em 14 de novembro de 1994 foi fundada a APAE de Rio Bom, 

através da união entre comunidade e poder público, os quais conseguiram a doação 

de um terreno onde funcionava um antigo laticínio. Estas instalações deram início à 

APAE de Rio Bom, uma associação civil, filantrópica, de caráter assistencial, 

educacional, cultural, de saúde, estudo e pesquisa, desportivo e outros, sem fins 

lucrativos, com duração indeterminada. Mantenedora da “Escola de Educação 

Especial Casinha Feliz”, hoje nomeado por “Escola Dr. Osvaldo Garcia – Ed. Infantil 

e Ensino Fundamental na Modalidade Educação Especial”. 

 
 MISSÃO 
 

Promover e articular ações de defesa e garantia de direitos, prevenção, 

orientações, prestação de serviços, atendimento e apoio à família, direcionadas à 
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melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma 

sociedade justa e solidária. 

 
 FINALIDADES ESTATUTÁRIAS 
 

I. Promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, 

preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento, 

em seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando 

assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania; 

II. Prestar serviço de habilitação e reabilitação ao publico definido no inciso I 

deste artigo, e a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da 

assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de 

direitos, de forma isolada ou cumulativa às pessoas com deficiência, 

preferencialmente intelectual e múltipla, e para suas famílias; 

III. Prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, 

preferencialmente intelectual e múltipla; 

IV. Oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando 

assegurar uma melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência, 

preferencialmente intelectual e múltipla. 

 

OBJETIVOS ESTATUTÁRIOS 
 

I.  Executar serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, 

de forma gratuita, permanente e continuada aos usuários da assistência social e a 

quem deles necessitar, sem qualquer discriminação, de forma planejada, diária e 

sistemática, não se restringindo apenas a distribuição de bens, benefícios e 

encaminhamentos; 

II. Promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na 

organização de campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo de 

arrecadar fundos destinados ao financiamento das ações de atendimento à pessoa 

com deficiência, bem como a realização das finalidades da APAE; 

III. Incentivar a participação da comunidade e instituições públicas e privadas 

nas ações e programas voltados a prevenção e ao atendimento da pessoa com 

deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla; 

IV. Promover parcerias com a comunidade e com instituições públicas e 
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privadas, oportunizando a habilitação e a colocação da pessoa com deficiência, 

preferencialmente intelectual e múltipla no mundo do trabalho; 

V. Participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, análogas 

filiadas, as associações congêneres e as instituições oficiais municipais, nacionais e 

internacionais; 

VI. Manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos 

relativos à causa e à filosofia do Movimento Apaeano; 

VII. Solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições 

de pessoas físicas; 

VIII. Firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, solicitar e receber 

recursos de órgãos públicos e privados, e as contribuições de pessoas físicas e 

jurídicas; 

IX. Produzir e vender serviços para manutenção da garantia de qualidade da 

oferta dos serviços prestados; 

X. Fiscalizar o uso do nome “Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais”, 

do símbolo e da sigla APAE, informando o uso indevido à Federação das APAES do 

Estado ou à Federação Nacional das APAES; 

XI. Promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares 

para os seus assistidos e às famílias; 

XII. Desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares, prevenindo a 

ocorrência de abrigamentos; 

XIII. Apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pessoas com deficiência, 

preferencialmente intelectual e múltipla, em situação de risco social ou abandono; 

XIV. Garantir a participação efetiva das pessoas com deficiência, 

preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão das APAES; 

XV. Coordenar e executar, nos limites territoriais do seu município, os objetivos, 

programas e a política da Federação das APAES do Estado e da Federação Nacional 

das APAES, promovendo, assegurando e defendendo o progresso, o prestígio, a 

credibilidade e a unidade orgânica e filosófica do Movimento Apaeano; 

XVI.  Atuar na definição da política municipal de atendimento à pessoa com 

deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, em consonância com a política 

adotada pela Federação das APAES do Estado e pela Federação Nacional das 

APAES, coordenando e fiscalizando sua execução; 

XVII. Articular, junto aos poderes públicos municipais e às entidades 
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privadas, políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa com 

deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla; 

XVIII. Encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de informações 

sobre assuntos referentes à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e 

múltipla, incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas; 

XIX. Compilar e/ou divulgar as normas legais e os regulamentares federais, 

estaduais e municipais, relativas à pessoa com deficiência, preferencialmente 

intelectual e múltipla, provocando a ação dos órgãos municipais competentes no 

sentido do cumprimento e do aperfeiçoamento da legislação; 

XX. Promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas 

em relação à.  

Causa da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, 

propiciando o avanço cientifico e a permanente formação e capacitação dos 

profissionais e voluntários que atuam na APAE; 

XXI. Promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de 

prevenção da deficiência,  

XXII. de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e de garantia de 

direitos da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, de apoio 

e orientação à sua família e à comunidade; 

XXIII. Estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos 

serviços prestados pela APAE, impondo-se a observância dos mais rígidos padrões 

de ética e de eficiência, de acordo com o conceito do Movimento Apaeano; 

XXIV. Divulgar a experiência apaeana em órgãos públicos e privados, pelos 

meios disponíveis; 

XXV. Desenvolver o programa de autodefensoria, garantindo a participação 

efetiva das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, na 

gestão da APAE; 

XXVI. Promover e articular serviços e programas de prevenção, educação, 

saúde, assistência social, esporte, lazer trabalho, visando à plena inclusão da pessoa 

com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla. 

 
PUBLICO ALVO / ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 
 

O público alvo são pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla e suas 

famílias, provenientes da zona urbana e rural do município de Rio Bom. 
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Atualmente a entidade apresenta uma demanda de 39 usuários com idades 

entre 03 a 64 anos, com quadros de deficiências leves, moderadas, severas, e TEA 

– Transtorno de Espectro Autista, com necessidades educacionais especiais, física, 

intelectual e múltiplas deficiências.  

 
 JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

 
Considerando a importância do trabalho realizado pela APAE, a necessidade 

de aprimorá-lo é constante, uma vez que, prezamos pelo atendimento de qualidade, 

eficiência e valorização da pessoa com deficiência, assim precisamos aperfeiçoar a 

oferta do atendimento, pois, além da formação, estudos e pesquisas, que são 

realizadas pelos profissionais, outro fator importante, é a boa alimentação nutricional. 

Visando a orientação de um profissional da area de nutrição e seguimento de um 

cardapio com valores nutricionais adequados aos usuarios, visando o bom 

desenvolvimento do publico alvo atendido pela entidade. Os objetos que o compõem 

o projeto ter uma alimentação balanceada é o caminho para que as pessoas com 

deficiência intelectual tenham mais qualidade de vida. Um cardápio certo e 

adequado ao cotidiano previne doenças, aumenta a longevidade e o bem-estar. 

 

FONTE DE RECURSOS 

 

Recursos provenientes da ementa nº 28740007/2024, no valor de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais) via FMAS- Fundo Municipal de Assistência Social. 

 

PLANO DE APLICAÇÃO 

 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

PREVISTO 

3.3.90.30.

07.00 

GÊNEROS 

DE 

ALIMENTAÇ

ÃO 

Registrar o valor das despesas 

com gêneros de alimentação ao 

natural, beneficiados ou 

conservados, tais como: 

açúcar, adoçante, água mineral, 

bebidas, café, carnes em geral, 

 

 

 

 

R$ 20.000,00 
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cereais, chás, condimentos, 

frutas, gelo, legumes, 

refrigerantes, sucos, temperos, 

verduras e afins. 

3.3.95.36.

06.00 

SERVIÇOS 

TÉCNICOS 

PROFISSION

AIS 

Registrar o valor das despesas 

com serviços prestados por 

profissionais técnicos, nas 

seguintes áreas, tais como: 

administração, advocacia, 

arquitetura, contabilidade, 

economia, engenharia, 

estatística, informática e outras. 

 

 

 

 

R$ 5.000,00 

TOTAL R$ 25.000,00 

 

Rio Bom, 06 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

Emerson Ribeiro Romero 

Presidente da Entidade 

EMERSON 

RIBEIRO 

ROMERO:03503

782907

Assinado de forma 

digital por EMERSON 

RIBEIRO 

ROMERO:03503782907 

Dados: 2024.05.29 

11:14:32 -03'00'
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